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inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
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mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 
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EMPRESA:LF PRODUÇÕES LTDA

CNPJ: 33.378.866/0001-90 

CONTATO: LEIDISON FERREIRA

TELEFONE: 027 996291392 / EMAIL: CONTATO@LFPRODUCOES.COM.BR

DATA: 11/03/2025

20/03/2025

SETOR REQUERENTE: SECRETARIA MUNICPAL DE CULTURA E TURISMO

OBJETO SOLICITADO:

LOTE 01

Item Especificação do Objeto UN Quant Valor 
Unit.

Valor 
Total

01 SV 40 R$900,00 R$36.000,00







 













Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000483039

Identificação do Requerente: CNPJ N° 56.183.218/0001-83

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 25/03/2025, válida até 23/06/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 25/03/2025.

Autenticação eletrônica: 0025.C73D.1D50.DDC6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS (DISPENSA) 

 

INDICAÇÃO DO LOCAL DO 
PROCESSO EM QUE FOI ATENDIDA 

A EXIGÊNCIA. (DOC. / FLS. / SEI) 

ATENDE PLENAMENTE 
A EXIGÊNCIA? 

 
Houve abertura de processo administrativo? 
 

Fls. 01 
 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis (gestor e fiscal) para desempenho das 
funções essenciais à contratação?  

Fls. 37-38 
 

Consta documento de formalização de demanda (SC)?  
 

Fls. 02-04 
 

Foi certificado que o objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?  

Não se aplica 
Justificado no item 2 do ETP. 

Fl. 02 
 

Foi certificado que o objeto da contratação está 
compatível com a Lei Orçamentária Anual? 

Fls. 02 - Item 2 do ETP. 
 

Há Estudo Técnico Preliminar? 
 

Fls. 8 a 18 
 

O Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a IN 
009/2023?  

Fls. 8 a 18 
 

Há Análise de Riscos? 
 

Fls. 8 a 18 
 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? 

Fls. 08 a 18, todos os itens 
obrigatórios constam no 

ETP. 
 

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto? (Item 12 do ETP) 

Fl.13 - Item 12 do ETP. 
 

Há termo de referência? 
 

Fls. 19 a 36  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência? 

Fls. 19 a 36 
 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas visualmente, 
no processo, eventuais alterações? 

Itens obrigatórios do TR não 
alterados.  

Foi demonstrado que a previsão de recursos 
orçamentários é compatível com a despesa estimada? 

Fl. 28. Atestado no item 

 
 

Consta dos autos comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e de qualificação 
mínima necessários (certidões e cadastro CNPJ)? 

Certidão Federal  Fl. 52 
Certidão Estadual  Fl. 53 

Certidão Municipal  Fl. 54 
Certidão Trabalhista  Fl. 55 

Certidão FGTS  Fl. Não consta 
Certidão Simples Nacional  Fl. 

56 
Cadastro CNPJ  Fl. 49 

 

Consta dos autos orçamentos realizados através de 
pesquisa de preço, conforme IN 008/2023? 

Certificado a utilização dos 
critérios do art. 23 da Lei 

14.133. Item 5 do ETP  
Fls. 16-18 

Orçamentos 
Fls. 43-45 
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Houve a autorização da autoridade competente? Fl. 4  

Consta manifestação técnica justificando o 
enquadramento da contratação expressamente nas 
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?  

Manifestação técnica opina por 
dispensa de licitação (item 7 do 

ETP) 
                      

 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 
75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de 
valor considerando o somatório do valor da contratação 
com o valor de outros objetos da mesma natureza 
contratados pela mesma unidade gestora no mesmo 
exercício financeiro?  

Demonstrado o valor no item 6, 
Fl.11. O somatório das 

contratações de mesma 
natureza será demonstrado 

pelo Setor de Compras Central. 
 

 

Há justificativa para não utilização de sistema de registro 
de preços? (Item 7 do ETP) 

Não foi utilizado, pois o 
processo em questão trata-se 

da contratação por Dispensa de 
Licitação, conforme art. 75, 

inciso II - para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e 

compras referente a Lei 
14.133/2021. 

Fl. 10 

 

Há justificativa de que a opção pela aquisição é mais 
vantajosa do que eventuais alternativas? 

Justificativa da contratação 
descrita no item 1 do ETP. Fl. 

08-09 
Não consta identificação de 

eventuais alternativas. 

 

 

 

 







 
 

ANEXO II 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO 
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS (DISPENSA) 

 

INDICAÇÃO DO LOCAL DO 
PROCESSO EM QUE FOI 

ATENDIDA A EXIGÊNCIA. (DOC. 
/ FLS. / SEI) 

ATENDE 
PLENAMENTE A 

EXIGÊNCIA? 
 

Houve abertura de processo administrativo? 
 

fls. 01 
Sim. 

A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis 
(gestor e fiscal) para desempenho das funções essenciais à contratação? 

fls. 37-38 
Sim. 

Consta documento de formalização de demanda (SC)? 
 

fls. 02-04 Sim. 

Foi certificado que o objeto da contratação está contemplado no Plano 
de Contratações Anual? 

Não se aplica 
Justificado no item 2 do ETP. 

fls. 09 

conforme 
justificativa da 

referida secretaria. 
Foi certificado que o objeto da contratação está compatível com a Lei 

Orçamentária Anual? 
fls. 15 - Item 2 do ETP. 

Sim. 

Há Estudo Técnico Preliminar? 
 

fls. 8 a 18 
Sim. 

O Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a IN 009/2023? 

fls. 8 a 18 Sim, conforme 
indicação da 

secretaria esta de 
acordo, ressaltamos 

que o Setor de 
Compras não 

adentra no teor das 
informações 

trazidas ao ETP. 
 

Há Análise de Riscos? 
 

fls. 39/40 
Sim. 

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos 
Estudos Técnicos Preliminares? 

fls. 8 a 18. Todos os 
itens obrigatórios 
constam no ETP. 

Sim, conforme 
manifestação da 

referida secretaria. 
Ressaltamos que o 
Setor de Compras 

não adentra no teor 
das informações 
trazidas ao ETP. 

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou critérios 
de sustentabilidade ou sua dispensa? (Item 12 do ETP) 

fl.13 - Item 12 do ETP. Sim, conforme 
justificativa da 

referida secretaria, , 
é fundamental 

adotar medidas para 
minimizar os 

impactos ambientais 
causados 

pelo uso de 
equipamentos de 

sonorização e 
iluminação, 

contribuindo para a 
preservação 

do meio ambiente e 
para um 

desenvolvimento 
mais sustentável. 

Há termo de referência? 
 

fls. 19 a 36 Sim. 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência? 

fls. 19 a 36 Sim, conforme 
indicação da 
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secretaria. 
Ressaltamos que o 
Setor de Compras 

não adentra no teor 
das informações 

trazidas ao Termo 
de Referência. 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram 
justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Itens obrigatórios do TR não 
alterados. 

Não houve 
alterações, 

conforme indicação 
da secretaria. 

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é compatível 
com a despesa estimada? 

fls. 28. Atestado no item 
 

TR. 
Sim. 

Consta dos autos comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários (certidões 

e cadastro CNPJ)? 

Certidão Federal  Fl. 52 
Certidão Estadual  Fl. 53 

Certidão Municipal  Fl. 54 
Certidão Trabalhista  Fl. 55 

Certidão FGTS  Fl. Não consta 
Certidão Simples Nacional  Fl. 

56 
Cadastro CNPJ  Fl. 49 

Sim. 

Consta dos autos orçamentos realizados através de pesquisa de preço, 
conforme IN 008/2023? 

Certificado a utilização dos 
critérios do art. 23 da Lei 

14.133. Item 5 do ETP 
Fls. 16-17 

Orçamentos 
Fls. 43-45 

Sim. 

Houve a autorização da autoridade competente? fls. 4 Sim. 

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento da 
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21? 

Manifestação técnica opina por 
dispensa de licitação (item 7 do 

ETP). 

Conforme 
manifestação 

técnica expressa 
pela secretaria, 

previsto no art. 75 
da Lei 14133/21. 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei 
14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o 

somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da 
mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo 

exercício financeiro? 

Demonstrado o valor no item 6, 
fl.11. O somatório das 

contratações de mesma 
natureza será demonstrado 

pelo Setor de Compras Central. 

Conforme 
manifestação 

técnica, conclui-se 
pela forma de 

contratação por 
dispensa de licitação 
conforme artigo 75, 

da Lei 
nº 14.133/2021. 

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de preços? 
(Item 7 do ETP) 

Não foi utilizado, pois o 
processo em questão trata-se 

da contratação por Dispensa de 
Licitação, conforme art. 75, 

inciso II referente a Lei 
14.133/2021. 

Fl. 10 

Conforme 
justificativa da 

comissão tecnica 
opinando por 
dispensa de 

licitação, expressa 
no art. 75 da Lei 

14133/21. 

Há justificativa de que a opção pela aquisição é mais vantajosa do que 
eventuais alternativas? 

Justificativa da contratação 
descrita no item 1 do ETP.  

fls. 08/09 
Não consta identificação de 

eventuais alternativas. 

Conforme 
justificativa trazidas 
aos autos processual 

pela secretaria. 

 
Vale ressaltar, que o Setor de Compras realiza a verificação da existência de documentos e informações trazidas no processo, com         
base no Checklist em anexo, não adentrando no teor das informações e dos documentos. 

 
 
 
 







PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

__________________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000

PROCESSO Nº: 6256/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicitando contratação de 
empresa especializada em operação de técnico de sonorização e iluminação sendo 
fundamental para garantir a qualidade dos eventos públicos realizados pela Secretaria de 
Cultura e Turismo, que serão prestados no Centro Cultural José Ribeiro Tristão.

Anexo encontramos os documentos pertinentes ao pedido: Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência, Termo de Designação de Gestor e Fiscal do Contrato, bem como 
demais documentos referentes ao pedido.

Tomo ciência da aquisição/contratação e autorizo a efetivação da despesa.

Encaminhe-se novamente ao Setor de Compras para providências, no tocante a publicação 
de busca de propostas adicionais, com fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

À Contabilidade para dotação orçamentária.

À Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico quando ao pedido.

Afonso Cláudio/ES, em, 31 de março de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA DE LICITAÇÃO) 

 

 
PROCESSO: 6256/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em operação de técnico de sonorização e iluminação, 
sendo fundamental para garantir a qualidade dos eventos públicos que serão relizados no Centro Cultural 

 através da Secretaria de Cultura e Turismo. 
   AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O Município de Afonso Cláudio/ES, torna público, a busca de propostas adicionais, objetivando a 
Contratação Direta através de Dispensa de Licitação, com fulcro no § 3º do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
1 -  Contratação de empresa especializada em operação de técnico de sonorização e iluminação, sendo 
fundamental para garantir a qualidade dos eventos públicos que serão relizados no Centro Cultural 

, conforme especificação do objeto pretendido e condições mínimas contidas no 
Termo de Referência (anexo I). 

 
2 - O encaminhamento da proposta, conforme modelo (anexo II), poderá ser realizado por meio do 
sistema de protocolo digital disponível no site da prefeitura ou pelo e-mail: 
compras@afonsoclaudio.es.gov.br, até às 16h, do dia 03/04/2025. 

 
 

3 - Os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar cientes das SANÇÕES 
por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Afonso Cláudio, 31 de março de 2025. 

 
 

 
    Natália do Carmo Viana  
      Setor de Compras 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
PROCESSO: 6256/2025 

Proposta Comercial Detalhada: 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA QUANT UNID. VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
Declaro para os devidos fins que (item 9.1 IN): 
I - Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - Enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
III - Tenho pleno conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento, no caso de Dispensa Eletrônica; 
IV - Assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, como firmes 
e verdadeiras, no caso de Dispensa Eletrônica; 
V - Realizo o cumprimento das exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e 
VI - Cumpro todo o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Local/data. 
Atenciosamente, 

 
 

Identificação da empresa 
Assinatura 
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Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote
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Secretaria Municipal de Finanças

Página 1 de 1

PROCESSO Nº 006256/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E 
SONORIZAÇÃO DO CENTRO CULTURAL

Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 
previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente, e que a Fonte de 
Recursos, informada pela secretaria solicitante, ao nosso parecer, está corretamente 
aplicada.

Afonso Cláudio-ES, 09 de abril de 2025.

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT
Secretário Municipal de Finanças
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Processo n° 6256/2025 

 

NOTA TÉCNICA JURÍDICA 

 

Tratam-se de autos do processo administrativo de iniciativa da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, solicitando a contratação de empresa especializada em operação de som 

e iluminação do Centro Cultural José Ribeiro Tristão, conforme discriminado nos autos do 

processo.  

Analisando detidamente os autos, percebe-se que a fase preparatória vem sendo instruída de 

corretamente e de acordo com as disposições da Lei Federal 14.133/21 (art. 18). Foram 

colhidos orçamentos; realizado o check list para dispensa de licitação; autorização do chefe 

do executivo; aviso de contratação direta com sua respectiva publicação; escolha do 

vencedor; balizamento de preços do mercado; e informação orçamentária.  

Ato contínuo, vieram os autos à Procuradoria para análise e viabilidade de continuidade com 

o eventual certame, atentando-se somente e, tão somente, ao caráter de assessoramento 

jurídico.  

É uma breve síntese.  

Pois bem. Analisando previamente a fase preparatória, é possível verificar que há 

divergência nas informações acostados em Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência, instrumentos imprescindíveis para descrever/definir o objeto pelo qual atenderá 

as necessidades e o interesse público envolvido. 

1 - Senão vejamos as informações contidas em Estudo Técnico Preliminar: 

a) Tópico 5  Levantamento de Mercado: inciso II  contratações similares feitas 

pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços [...] . 
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b) Tópico 7  A realização da contratação, 

através do sistema de registro de preços  

-se pela forma de contratação por meio de Registro de Preços 

. 

c) Tópico 10  Providências a serem adotadas: 

por meio de dispensa de licitação  

2 - Já em Termo de Referência, trouxe o seguintes informações: 

a) Descrição da solução como um todo: 

sistema de registro de preços,  

-se pela forma de contratação por meio de Registro de Preços 

 

b) Do Objeto: -se no prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de publicação no termo de dispensa de licitação, 

[...  

c) Forma e Critérios de Seleção do fornecedor: O fornecedor será selecionado por 

meio da realização de procedimento de dispensa de licitação [...].  

Diante do contexto apresentado, nota-se que há uma divergência entre as descrições previstas 

no Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, requisitos essenciais para o 

planejamento de determinado processo licitatório (art. 18, Lei Federal n. 14.133/2021). 

Obviamente que ambos institutos (Sistema de Registro de Preços e Dispensa) seguem ritos 

diferentes (art. 82 e art. 75 da Lei n. 14.133/21), o que prescinde a necessidade de melhor 

análise para que o procedimento transcorra da melhor transparência, em observância os 

princípios que rege a Lei de Licitações (art. 5º). 

Por todo o exposto, conclui-se pelo retorno dos autos à Secretaria solicitante para que avalie 

as considerações colacionados na presente nota e, se entender pertinente, promova as devidas 

diligências necessária para a correta instrução do procedimento, em observância à Instrução 

Normativa n. 009/2023 e Lei Federal n. 14.133/2021.  
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Embora haja a divulgação de aviso de contratação direta em sítio eletrônico oficial (fls. 71), 

com a especificação do objeto pretendido (art. 75, §3º da Lei Federal n. 14.133/21), esta por 

sua vez se encontra eivada de vícios, visto que não observou as normas gerais de licitação e 

contratações diretas da Administração Pública, infringindo em eventual princípio da 

competitividade dos interessados em participar do certame ou concorrer à contratação direta. 

Esta é a Nota Técnica Jurídica.  

Afonso Cláudio-ES, 10 de abril de 2025.  
 
 

Sebastião Wéliton Coutinho 

Procurador-Geral  









Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio
Estado do Espírito Santo 

 

 





PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

_________________________________________________________________________ 

                            
 

 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

_________________________________________________________________________ 

                            
 

 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

_________________________________________________________________________ 

                            
 

 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

_________________________________________________________________________ 

                            
 

 

Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.7000 - Página 4 

inciso IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; 
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Processo nº 6256/2025 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Assunto: Contratação de empresa especializada 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

solicitando a contratação direta, por meio de dispensa, para a contratação de empresa 

especializada de som e iluminação do Centro Cultural José Ribeiro Tristão.  

Para a aquisição dos produtos, a solicitante aduz o seguinte:   

A contratação de empresa especializada em operação de técnico de sonorização e 
iluminação é fundamental para garantir a qualidade dos eventos públicos realizados 
pela Secretaria de Cultura e Turismo, que serão prestados no Centro Cultural José 
Ribeiro Tristão. Esses prestadores de serviço são responsáveis pelo manuseio 
relacionado à parte técnica de som e luz nos eventos, garantindo que a experiência do 
público seja a melhor possível. 
 

Foi apresentado 03 (três) propostas de empresas, a fim de demonstrar os preços dos produtos 

praticados no mercado, conforme quadro comparativo de preços apresentados nos autos em fl. 

94. 

Às fls. 63/64, o Setor de Compras, realizou o Check List comum para todas as contratações 

diretas. 

Além disso, verificou os métodos adotados para a composição dos preços, bem como informou 

que foi realizada a divulgação do Aviso de Contratação Direta do sítio oficial do Município, o 

qual não foi obtido novas propostas adicionais para compor o balizamento de preços (fl. 92).  

Por fim, justificou a escolha da empresa vencedora 56.183.218 Pedro Lucas Santos Holz, para 

o fornecimento do referido produto/serviço, haja vista que esta apresentou o menor valor nos 

orçamentos, dentre os que foram colhidos, ressaltando, inclusive, que este é compatível com o 

valor de mercado praticado.  
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Em Nota Técnica, esta Procuradoria advertiu a solicitante em relação aos erros materiais 

encontrados na elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, sendo 

posteriormente retificado. Embora já ter ocorrido a consequente publicação do Aviso de 

Contratação Direta, esta por sua vez não configurou em vício ao procedimento, visto que o teor 

da publicação discriminava de forma evidente o rito em que seria realizada determinada 

contratação, observando aos princípios da Administração Pública.  

É importante destacar que a Secretaria Municipal de Finanças certificou quanto à existência de 

reserva orçamentária para custear determinada despesa (fls. 101/103). 

Eis o breve relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, é importante trazer o entendimento do inciso XXI, art. 37, da Carta Republicana, 

vejamos:  

Art. 37. [...]  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesta linha de raciocínio, a Lei Federal nº 14.133/2021 que regulamenta o supracitado 

dispositivo constitucional, prevê as hipóteses de Contratação Direta pela Administração Pública 

sem a necessidade de prévia realização de procedimento licitatório. 

Analisando o requerimento em questão e a documentação que o instrui, entendo que estamos 

diante de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, tendo em vista tratar-se 

de Dispensa de Licitação  prevista no artigo 75 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos Públicos), para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo  referido dispositivo legal: 

Art. 75.  É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras. 
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Não obstante, a doutrina é uníssona em asseverar que o art. 75 da Lei de Licitações apresenta 

um rol taxativo, dispensando a abertura de procedimento licitatório para compras de até 

R$62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme estabelecido pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, tendo o administrador liberdade 

de escolher a licitação ou contratação direta. 

A Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação ampara-se no princípio da supremacia 

do interesse público, conjugado com os princípios da economicidade, celeridade, eficiência, a 

fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo licitatório. Segundo leciona Marçal Justen 

Filho1: 

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto 
mais simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório quanto 
menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública. 
 

Pelo objeto requerido, segundo os orçamentos anexos, bem como pela prévia do valor do 

certame, constata-se estarmos diante de caso de dispensa de licitação, prevista no art.75, inciso 

II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Em análise aos orçamentos acostados, vislumbra-se que a proposta de menor preço foi 

apresentada pela empresa 56.183.218 Pedro Lucas Santos Holz, inscrita no CNPJ sob o nº 

56.183.218/0001-83, no valor total de R$32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme Quadro 

Comparativo de Preços Simples (fl. 94).  

Salienta-se que a proposta apresentada não impede de a Administração Pública negociar um 

valor reduzido, com vistas a se buscar a melhor proposta possível. 

Ademais, registra-se a Administração Municipal deverá exigir da empresa contratada toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, bem como cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88, nos termos do art. 62 

c/c art. 72, V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

                                                           
1  
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Consigna-se ainda, por cautela, que os quantitativos dos produtos são de inteira 

responsabilidade da Secretaria.  

Cabe ressaltar que, a Secretaria Municipal de Finanças informou que há previsão de recursos 

financeiros para a realização de determinada despesa (fls. 101/103).  

Por derradeiro, esclarece-se que a publicação do ato de dispensa de licitação deverá observar o 

prescrito no Artigo 72, parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei 

14.133/2021), bem como ainda, a celebração do instrumento contratual e a liquidação da 

despesa se atentar as disposições previstas no artigo 65 da Lei Federal n.º 4.320/1964. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela continuidade do feito, Dispensa de 

Licitação ireta pela Administração Pública, com fulcro 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.343/2024, 

devendo o mesmo observar todos os ditames previamente estabelecidos para sua concretização, 

bem como aqueles previstos no artigo 37 da Carta Magna, Lei Federal n.º 14.133/2021 e nas 

demais legislações pertinentes. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelo art. 62 c/c art. 72, 

V, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a publicidade do ato de dispensa de licitação 

deverá atender às prescrições do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma legal. 

 

Este é o parecer, S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 23 de abril de 2025. 

 

Sebastião Wéliton Coutinho 

Procurador-Geral  

OAB/ES 26.537 

 









PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

__________________________________________________________________________________________
Praça da Independência, 341, Afonso Cláudio ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000

PROCESSO Nº: 6256/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

DESPACHO

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
solicitando a contratação direta, por meio de dispensa, solicitando a contratação direta, por 
meio de dispensa, para a contratação de empresa especializada de som e iluminação do 
Centro Cultural José Ribeiro Tristão.

Consta do processo a juntada de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 
Designação de Gestor e Fiscal de Contrato, Orçamentos, dotação orçamentária, entre 
outros.

Parecer jurídico opinando pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de
contratação direta, com base no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e c/c Decreto 
Federal nº 12.343/2024.

Assim sendo, DEFIRO o pedido, nos termos do parecer jurídico.

Encaminhe-se à interessada para que avalie a documentação necessária e exigida, conforme 
conclusão do parecer jurídico, nos termos do mesmo.

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação.

Afonso Cláudio/ES, em, 24 de abril de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 









Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20250000483039

Identificação do Requerente: CNPJ N° 56.183.218/0001-83

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 25/03/2025, válida até 23/06/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 25/03/2025.

Autenticação eletrônica: 0025.C73D.1D50.DDC6

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA















concluímos
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terça-feira, 29 de Abril de 2025

PORTARIA N.º 0831/2025

HOMOLOGA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO

O PRESIDENTE DO IPASIC - Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Iconha, 
Estado do Espírito Santo, no uso das suas atribuições 
legais, e considerando o Art. 7º da Lei Municipal nº 
034 de 31/01/1992 com a redação da Lei nº 158 de 
11/11/1997.

R E S O L V E:

Art. 1º.
previdenciário ao segurado, conforme se segue:

b) Tipo de benefício: APOSENTADORIA POR 
IDADE
c) Cargo ocupado pelo servidor na ativa: VIGIA, 
CARREIRA “I”, CLASSE “F”.
d) Local de trabalho/origem: PREFEITURA 

e) Tipo de Proventos: PROPORCIONAL - SEM 

CF/1988, redação EC 41/2003, c/c LC 10.887/2004
f) Fundamentação legal da aposentadoria:

(REDAÇÃO VIGENTE ANTERIOR A EC 103/2019);
ART. 10, § 7º, DA EC 103/2019;

DOM/ES EM 25/04/2025
g) Data de início de vigência do benefício: 
01/04/2025

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo a vigência, a data do início de vigência 
do benefício.

PAULO ROBERTO DALMOLIN
Presidente IPASIC- Decreto Individual nº 
5.868/2021

Protocolo 1540789

PORTARIA N.º 831/2025

HOMOLOGA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO

O PRESIDENTE DO IPASIC - Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Iconha, 
Estado do Espírito Santo, no uso das suas atribuições 
legais, e considerando o Art. 7º da Lei Municipal nº 
034 de 31/01/1992 com a redação da Lei nº 158 de 
11/11/1997.

R E S O L V E:

Art. 1º.
previdenciário ao segurado, conforme se segue:

b) Tipo de benefício: APOSENTADORIA POR 

c) Cargo ocupado pelo servidor na ativa: 

SERVENTE, CARREIRA “I” CLASSE “I”
d) Local de trabalho/origem: PREFEITURA 

Tipo de Proventos: INTEGRAL - COM PARIDADE - 

e o Art. 2º da EC 47/2005
e) Fundamentação legal:
ART. 6º, INCISOS I, II, III E IV DA EC 41/2003
ART. 10, § 7º, DA EC 103/2019; E

DOM/ES EM 23/04/2025
f) Data de início de vigência do benefício: 
01/04/2025

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo a vigência, a data do início de vigência 
do benefício.

PAULO ROBERTO DALMOLIN
Presidente IPASIC- Decreto Individual nº 
5.868/2021

Protocolo 1540796

Licitações

Prefeituras

Afonso Cláudio

Dispensa de Licitação

 Dispensa de Licitação
N° 010/2025

Processo Nº 6256/2025
ID CIDADES:
2025.001E0700001.09.0010
Base Legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Empresa:
inscrita no CNPJ sob o nº 56.183.218/0001-83.
Objeto: Contratação de empresa
especializada de som e iluminação do Centro 
Cultural José Ribeiro Tristão, conforme solicitação 
n°092/2025 da referida secretaria.
Valor Total: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Dotação Orçamentária:
15 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
02 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
1502.0412200142.110 - Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Cultura e Turismo
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica
Ficha: 952
Fonte: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos e Transferências de Impostos.
Afonso Cláudio, 25 de abril de 2025.

Paulo Henrique Falqueto da Silva
Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal

Protocolo 1540779
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CONTRATO Nº __/2025
ID CIDADES: 2025.001E0700001.09.0010

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AFONSO CLÁUDIO/ES E A EMPRESA 56.183.218 PEDRO 
LUCAS SANTOS HOLZ.

PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede estabelecida na Praça da Independência, nº 341, Centro, 
Afonso Cláudio/ES, Cep. 26.600-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano 
Roncetti Pimenta, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e 
RG MG-17.640.30-9, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado simplesmente
doravante denominado CONTRATANTE e a 56.183.218 PEDRO LUCAS SANTOS HOLZ, inscrita no CNPJ sob 
nº 56.183.218/0001-83, com sede à Rua Ricardo Freislebem, n° 43, Grama, Afonso Cláudio/ES, CEP 
29.600-000, neste ato representado pelo Proprietário, PEDRO LUCAS SANTOS HOLZ, brasileiro, 
empresário, portador do CPF nº 170.313.777-90 e RG nº 4215186 SPTC-ES, adiante denominado 
simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislações pertinentes e de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2025 - NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 6256/2025 parte integrante deste instrumento independentemente de 
transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 - Constitui objeto deste contrato, Contratação de Empresa Especializada para operação do sistema de 
som e iluminação do Centro Cultural José Ribeiro Tristão, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento, no Termo de Referência e Anexo I.
1.1.1 - A especificação completa do objeto desta contratação, consta no anexo I deste contrato.  
1.1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.3 - O Termo de Referência;

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do termo de contrato, na 
forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
a contratada.
2.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura.
2.4 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa/Diário Oficial 
utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA TERCEIRA DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e 
RG MG-17.640.30-9

, portador do CPF nº 170.313.777-90 4215186 SPTC-ES, 
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3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, 
anexo a este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DA SUBCONTRATAÇÃO: 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO PREÇO E DO REAJUSTE 
5.1 - O valor total da contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme Anexo I, deste 
instrumento.  
5.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados 
da data do orçamento estimado em 21/03/2025. 
5.2.1 - Após o interregno de um ano, a pedido da contratada, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pela contratante, do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro 
índice que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
5.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
5.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.2.7 - O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidente com o termo aditivo para fins de 
prorrogação de vigência ou alteração contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
6.1 - Após a prestação do serviço, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de 20 (vinte) dias para fins de liquidação, na forma desta seção. 
6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  o objeto; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta.  
6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
6.5 - À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
6.8 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 
6.9 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.10 - Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de alguma forma, 
incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
6.11 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto 
e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
6.12 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
7.1 - As despesas decorrentes da contratação correrá à conta dos recursos consignados no orçamento 
municipal, referente ao exercício de 2025, à saber: Secretaria Municipal de Turismo - 15 02 04 122 0014 

 Projeto/Atividade: 2.110 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura e Turismo - Elemento 
de Despesa: 33903900000  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica  Fonte de Recurso: 
150000000000  Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos  Ficha: 952. 
7.1.1-  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de apostila.  
 
CLÁUSULA OITAVA  GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
8.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  
9.1 - Compete à CONTRATADA: 
9.1.1 - Fornecer objeto conforme especificações, prazo e condições estabelecidas neste instrumento, 
proposta da contratada, bem como, Termo de Referência, independentemente de transcrição. 
9.1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
Contratante. 
9.1.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus referente à prestação dos serviços no(s) local(is) 
indicado(s) pela Contratante, bem como por todo equipamento, pessoal e demais despesas necessárias 
para realização/execução do objeto deste contrato. 
9.1.4 - Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Edital. 
9.1.5 - Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
impostos, seguros, fretes e quaisquer outros resultantes das obrigações assumidas. 
9.1.6  - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.7 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual. 
9.1.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

, e 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  
9.1.10 - Responsabilizar-se, exclusivamente, por eventuais danos ou prejuízos que venha a sofrer seu 
quadro funcional ou coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da prestação de serviço, 
objeto deste contrato, correndo às suas expensas, sem responsabilidades ou ônus ao Município, os 
ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar. 
9.1.11 -  Acatar com as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
9.1.12 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à Administração 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.1.13 - A Administração não aceitará, a transferência de responsabilidade da Contratada pelos serviços 
assumidos a terceiros, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
9.1.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133 de 2021. 
9.1.15 - Zelar pela perfeita execução dos serviços/entrega do objeto, sanando falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação. 
9.1.16 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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9.1.17 - Comunicar a Contratante qualquer insurgência que impossibilite de realizar os serviços nos 
prazos/horários propostos. 
9.1.18 - Participar, com representante/preposto credenciado em nome da empresa contratada, de todas 
as reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que 
venham a ser convocadas pela contratante. 
9.1.19 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.2 - Compete à CONTRATANTE:   
9.2.1 - A Administração, após a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato, compromete-se 
a:  
9.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
9.2.1.2 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.  
9.2.1.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais.  
9.2.1.4 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 
9.2.1.5 - Fiscalizar o objeto/serviço deste contrato, designando servidor para acompanhar a execução do 
contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço/objeto que não esteja de 
acordo com as exigências estipuladas tanto nesse Termo quanto no Termo de Referência; 
9.2.1.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato; 
9.2.1.7 - Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas todas as obrigações assumidas pela 
empresa a ser contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório; 
9.2.1.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.2.1.9 - Aplicar ao contratado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  
9.2.1.10 - Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que venham a ser 
solicitados pela contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
10.1 - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133/21,  
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 
10.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 
10.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado 
na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, no percentual de 0,2 % (dois 
décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 
10.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 
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10.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução 
do contrato; 
10.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.2.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos nas seguintes situações:  
10.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na Autorização 
de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) dias, sem motivo 
justificado; 
10.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, 
que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 
máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 
10.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato. 
10.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
10.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
10.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
10.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de   impedimento de 
licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 
10.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 
10.1.7 -  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração Pública. 
10.1.8 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 
10.1.9 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, observados os procedimentos previstos no Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
11.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado representante da 
Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste 
Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:  
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  
13.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:  
14.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS:  
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO:  
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente contratação. 
 
Afonso Cláudio/ES, __ de maio de 2025. 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA  
 PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PEDRO LUCAS SANTOS HOLZ  
PROPRIETÁRIO DA 56.183.218 PEDRO LUCAS SANTOS HOLZ  

CONTRATADA 
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PROCESSO Nº: 6256/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA CONTRATO 

DESPACHO

Trata-se de procedimento oriundo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicitando 
a contratação direta, por meio de dispensa, solicitando a contratação direta, por meio de 
dispensa, para a contratação de empresa especializada de som e iluminação do Centro 
Cultural José Ribeiro Tristão.

Já consta no processo parecer jurídico favorável com relação à Minuta do Contrato.

Assim sendo, DEFIRO o prosseguimento nos termos do parecer.

Encaminhe-se ao Setor de Contratos para as providências cabíveis.

Afonso Cláudio/ES, em, 13 de maio de 2025.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
Prefeito 























Origem Processo

Contrato
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Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeItem

Total : 32.000,00










